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LEI N° 7.563, DE 16 DE A BRIL DE 2024. 
Pro, de let n• 45124 - Autoria Prefetto MuniCipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Espeçial para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Mumcipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arl1"- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41 , inciso 11, da Le1 Federal4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 3.921 ,03 (três mil novecentos e vinte e um reais e 
três centavos} observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE 
02 10 04 MEOtAALTACOMPI.EX.AMBULHOSPITAlAR 
lO 302.0080 24$1.000 
O UPA-UNIDAOE DE PRONTO ATENDiMENTO 

1853 4 4 90.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAl PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERêNCIAS E CONVêNIOS ESTAOUAIS·YINCULADOS 

APLICAÇÃO 801 001 EMENDA 0EP l.ETICIA AGUIAR (UPA) 

TOQ/.______ R$ 

3.921 .03 

3.921,03 

Art. 2" - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimomal do Exercícro 
de 2023, verificado na Agência 223-2 do Banco do Brasil, Conta Corrente 41 .168-X, 
nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, inciso I da lei 4.320 de 17 de março de 
1.964. 

Art. 3"- F1ca autorizada a suplementação da ficha constante dessa lei por meio de Decreto 
do Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e da Let 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 4°- Frcam alterados os anexos 111 , IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal n• 7.019 de 22 de novembro de 2021 e anexo liA da lei de Diretrizes 
Orçamentárias. exercício de 2024, aprovada pela ei Municieá( n• 7.366 de 21 de 
junho de 2023 conforme espeaficações prevista nos a 

Art. s• - Esta Le• entra em vigor na data de sua public 

Prefeitura Muníapal de Assis, em 16 de a 
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